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                          Prefeitura Municipal da Cachoeira 
Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 
Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 
CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA - BAHIA  
CNPJ: 13.828.397/0001-56 

 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA- BAHIA, CNPJ nº 13.828.397/001-56, torna público que 

irá realizar a licitação na modalidade de CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2023, com o objeto de 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E/OU PROFISSIONAIS TÉCNICOS LIBERAIS, 

GRADUADOS EM ENGENHARIA CIVIL, PARA O LEVANTAMENTO DE DEMANDAS E 

ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS EM IMÓVEIS DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE, CADASTRADAS NOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE CACHOEIRA - BA., sendo que, os documentos necessários para a inscrição 

de interessados, deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de venda no período de 

08 horas do dia 10/05/2023 até as 10 horas do dia 25/05/2023. A abertura dos envelopes se dará no 

dia 25/05/2023 às 11 horas, na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura de Cachoeira/BA., conforme 

condições previstas no edital e seus anexos. O Edital estará disponível gratuitamente no site: 

www.cachoeira.ba.gov.br/site/diariooficial. Cachoeira – BA, 10 de maio de 2023. Josemar Mario de 

Souza Almeida – Presidente da Comissão de Licitação do Município. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS E/OU PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 

DE ENGENHARIA CIVIL 

1. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES 

2. ÓRGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

3. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  076/2023 

4. OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E/OU PROFISSIONAIS TÉCNICOS LIBERAIS, GRADUADOS EM 

ENGENHARIA CIVIL, PARA O LEVANTAMENTO DE DEMANDAS E ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS EM 

IMÓVEIS DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, CADASTRADAS NOS PROGRAMAS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CACHOEIRA - BA, CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E 

CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E NOS SEUS ANEXOS. 

5.        PERIODO DE CREDENCIAMENTO  

DAS 08 HORAS DO DIA 10/05/2023 ATÉ AS 10 HORAS DO DIA 25/05/2023 
ABERTURA DE ENVELOPES E SESSÃO: 11 HORAS DO DIA 25/05/2023 
ESTE CREDENCIAMENTO FICARÁ ABERTO A INTERESSADOS, ATÉ A DATA DE 31/08/2023 
LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - LOCALIZADO NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, SITO À RUA ANA NERY, 
N°27 (CENTRO HISTÓRICO) | CEP 44300-000 
HORA: DAS 08:00H ÁS 12:00H 

 

6.     VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO 
 
DATA: A PARTIR DAS 11 HORAS DO DIA 25/05/2023 
LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - LOCALIZADO NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, SITO À RUA ANA NERY, 
N°27 (CENTRO HISTÓRICO) | CEP 44300-000 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
UNIDADE GESTORA: 10.01 - SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
PROJETO /ATIVIDADE:2068 
ELEMENTO DE DESPESA:33.90.39 / 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 1500 

8. ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO 

PRESTADOS PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DIARIAMENTE, DAS 8H00 ÀS 12:00 HORAS, NA SALA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, LOCALIZADO NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL OU PELO TELEFONE 75 3425-1390. 

 

9. SERVIDOR RESPONSÁVEL 

JOSEMAR MARIO DE SOUZA ALMEIDA 

Decreto nº 107/2022                             
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10 - Do Objeto:   

10.1 - O presente tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E/OU 

PROFISSIONAIS TÉCNICOS LIBERAIS, GRADUADOS EM ENGENHARIA CIVIL, PARA O 

LEVANTAMENTO DE DEMANDAS E ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS EM IMÓVEIS DE 

PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, CADASTRADAS NOS PROGRAMAS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CACHOEIRA - BA, CONFORME 

CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E NOS SEUS 

ANEXOS. 

10.2 – A prestação dos serviços se dará conforme, descrito no Projeto Básico. 

11 - Condições de Credenciamento:  

 11.1 – Poderão participar do Credenciamento os Profissionais Liberais da área de 

ENGENHARIA CIVIL, bem como pessoas jurídicas da mesma área, que estejam devidamente 

habilitados e que gozem de boa reputação profissional, desde que atendidos os requisitos do 

Anexo I, exigidos neste instrumento. 

11.2 – Não poderão participar deste Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações 

posteriores.  

12 – Forma de Inscrição no Credenciamento: 

12.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do 

Aviso de Credenciamento no Diário Oficial dos Municípios, e no Setor de Licitações e Contratos, 

situada a sede da Prefeitura na Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000, na 

cidade de Cachoeira, Telefone 75 3425-1390.  

12.2 – Serão considerados credenciados os Candidatos que apresentarem os documentos 

enumerados no item 14.1 deste Edital.  

12.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento, para o exercício de 

2023 a partir da publicação deste instrumento, sendo suas inscrições proporcionalmente 

adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento, no Setor de Licitações e 

Contratos, situada à sede da Prefeitura na Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-

000, na Cidade de Cachoeira, Telefone: 75 3425-1390. 

13 – Forma de Apresentação dos documentos:  

13.1. O interessado em ser credenciado deverá encaminhar os documentos relacionados no 

item 14.1 ao Setor de Licitações e Contratos, localizado na Sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço e no prazo fixados no item V deste edital, o requerimento acompanhado de toda a 

documentação necessária para credenciamento, sendo que, não serão aceitos o envio de 

documentos por e-mail. 

13.2. O requerimento de credenciamento e os documentos que o instruírem deverão estar em 

envelope fechado, dispostos ordenadamente e assinados pelo representante legal do 

interessado em 02 (duas) vias. 
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13.3. Os documentos exigidos para credenciamento deverão ser apresentados em original 

cópia autenticada em cartório ou em cópia simples para ser autenticado por servidor desta 

entidade. 

13.4. O requerimento/Termo de Credenciamento deverá ser dirigido à Comissão, contendo todas 

as declarações constantes no Anexo II desde edital. 

13.5. O interessado deverá instruir o requerimento com as seguintes cópias autênticas dos 

documentos: 

14 - Para comprovação da habilitação: 

14.1 - Pessoa Física: 

a) carteira de identidade; 
b) CPF; 
c) comprovante de residência; 
d) termo de credenciamento preenchido, conforme modelo (Anexo II); 
e) diploma de graduação;  
f) registro do respectivo Conselho Regional de Engenharia;  
g) carteira profissional junto ao CREA; 
h) Título de sua especialidade quando for necessário (a regularidade será averiguada pela 

COPEL e mediante consulta on line). 
i) Curriculum; 
j) Prova de Regularidade Fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio; 
k) Declaração contendo dados bancários em nome da pessoa física, junto a qualquer 

instituição financeira, para crédito de honorário; (na contratação) 
l) Prova de regularidade com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade 
com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

 

14.1.1 - Pessoa Jurídica: 

a) Contrato social e suas alterações; 
b) carteira de identidade dos sócios; 
c) comprovante de CNPJ; 
d) termo de credenciamento preenchido, conforme modelo (Anexo II); 
e) diploma de graduação do profissional responsável;  
f) registro válido do respectivo Conselho Regional de ENGENHARIA do profissional 

responsável;  
g) carteira do profissional responsável, junto ao CREA; 
h) registro válido do respectivo Conselho Regional de Engenharia da empresa; 
i) Título de sua especialidade quando for necessário (a regularidade será averiguada pela 

COPEL e mediante consulta on line), do profissional responsável 
j) Curriculum do profissional responsável; 
k) Prova de Regularidade Fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio, bem como a CRF de FGTS; 
l) Declaração contendo dados bancários em nome da pessoa jurídica, junto a qualquer 

instituição financeira, para crédito de honorário; (na contratação) 
m) Prova de regularidade com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade 
com a Lei Federal nº 12.440/2011. 
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